




INDICAÇÃO Nº    1143          , DE 2002





INDICO, nos termos do artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a necessidade de, através dos órgãos competentes da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, realizar estudos, objetivando alterar o Regulamento Geral dos Jogos Regionais.






       JUSTIFICATIVA




Considerando o crescimento do número de equipes que disputam a categoria até 21 anos dos Jogos Abertos do Interior; a melhoria  do nível  técnico dos atletas e a participação das equipes vice-campães , sugerimos a classificação das equipes campeãs e vice-campeãs da categoria até 21 anos das modalidades de : basquetebol feminino e masculino, damas, handebol feminino e masculino, tênis feminino e masculino, tênis de mesa feminino e masculino e voleibol feminino e maculino; bem como, a apuração dos pontos para a classificação geral dos municípios, obedecendo a mesma tabela de pontuação para as categorias até 21 anos e livre. 





Tendo em vista a importância da conquista de medalhas, conforme o modelo olímpico e a valorização dos atletas das modalidades individuais; é necessário, para apuração do município Campeão Geral dos Jogos Regionais, considerar o número de medalhas conquistadas, atribuindo pontos no mínimo em dobro pela classificação do quadro de medalhas. 




Assim, essas alterações sugeridas apresentam-se como uma nova dinâmica e motivação para os esportistas, abrilhantando ainda mais as competições.







    Sala das Sessões, em




      Deputada MARIA DO CARMO PIUNTI-PSDB
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